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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns24412024

o rNsrrruro »n rnoruçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n43.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Licença que auloiza a'.

INTERESSADO: MK BR S.A.

ENDEREÇo rAR-A coRREsporoôxctl: Rua Min. Joáo de Araújo, no 1274, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.666.567/0007-36 IxscruÇÃo Esuourl:

Fone: (92) 99141-1057 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 10í2.2331 PnocussoNs:.614712023-65

ÀrrvrDADE: Terraplenagem

Loclr,rzlçÀo »e Arrvrolos: Rua Min. João de Araújo, no 1274, Distrito Industrial l,

Manaus-AM.

CooRDENADAs Ggocn irtces:

PONTOS LATÍTUDE PONTOS LONG ITUDE LATITUDE
A-01 s9.57'27.63"W 3.7'45.57"S A-06 59" 5 7',27.52" W 3'7'47.84"S

59. 57 '24 .74 " W 3'7'45.41',S s-01 59"57'27..58"W 3.7'46.59"S
A-03 59.57'.24.73"w 3. 7 ', 45.55" S s-02 59"5'7'23.9'7"W 3"7',46.37"5
A-04 59.57'24_ll'W 3"7'45.52"S s-03 5 9:5 7'2 3.9 0', W
A-05 590.57'24.00'W

FrNÂLTDADE: Autórizar a terraplanagem para fim de implantaçâo de "Galpão lndustrial"
em uma área total de 0,7528 ha.

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRÂDoon:Médio Ponro:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

Atcnçáo:
. Ests licença é composta de l9 restriçôes e/ou condições cotrstantes no versor cüjo nío

cumprimento/ste[dimeoto süjcitsrá a sua invrlidação e/ou as penrlidade.s previstas em normas.
. Estâ lice[ça nío comprova nem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domÍnio do imóvel.
. Esta licençs deve permanecer nl locâlizaçâo dâ âtividade e expostr de formr visível (frenle e verso).
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LONGITU DE

' A-02

3"7'48.01'S
3"7'47.65"S s-04 59"57',27.51'W 3 '7'4 8. 17',S
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódiêo regional local ou local de grande circulaçâo. em meio elelrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulhb de 2012i

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias. antes do vencimento, conforme an.23. da Lei n'.1.785 de 24 de iulho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
6147 n0x-6s.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença e válida apenas para a localizaçãg. atividade e finalidade constante na mesma. devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza.
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.

9. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
10. Cumprir o estabelecido referente ao Gerenciamenlo de ResÍduos gerados na construção civil.

conforme na Resolução CONAMA n." 307/02 e suas alterações.

I l. As substancias minerais de uso imediâto na construção civil devem ser fomecidas por empresas
devidamente licenciadas por esle IPAAM para esta finalidade.

12. Os resíduos oriundos de implantação e operação do canteiro deverâo ser segregados.
acondicionados, armazenados e destinados a locais ôevidamente Licenciados neste Instituto para
essa finalidade, devendo manter em arquivo documenlo comprobatório de destinação;

13. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificsção de veslígios arqueológicos; históricos ou
artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAA M.

14. Apresentar a este IPAAM, semestralmente. relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos do
processo de instalação da atividade licenciada.

15. No caso de operação de atividades diferenciando da destinação requerida. deverá ser solicitado o
devido Licenciamento Ambiental especifi co.

16. Implementar imediatamente a partir do início da obra a contenção nos taludes de corte. aterro e

movimentâção de terra, para evitar processos erosivos e assoreamento de corpos hídricos próximos
do empreendimento.

I 7. Manter o Alvaú de Construçãô atualizado.
18. Apresentar em 30 dias:

a) Projeto de Drenagem aprovado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura SEMINF.
acompanhado de ART;

19. Apresentar nesle IPAAM. quando da solicitação da renovação/encerramento da Licença Ambiental.
os seguintes documentos atualizados:

a) Comprovante de destinação iinal dos resíduos do empreendimento:
b) Comprovante de destinaçâo do resíduo final excédente do terraplenagem:
c) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM) atualizado.

RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'24412024


